
- Ano Semestre 
Para o País ................ 1 000*oo 600$00 
Para países do expressão portuguesa 1 500$00 800$00 
Pira autros paues ...............1 800$00 100500 
AVULSO Por cada duas págln*s 4100 

Os períodos de assinaturas centam-se por anos civis e seus 
semestres. Os números públicados antes de ser tomada a assi-
natura, são considerados venda avuha. 

Toda a correspondência quer oficial, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial deve ser enviada à Administração do 
Imprensa Nacional, na cidade do Praia. 

O preço  dos anúncios é de 10$ a linha. 
Quando o anúncio for exclusivamente de sabe- 
ias 

 
ou com tabelas intercaladas no texto será 

respectivo espaço acrescentado de 30%•  Não 
serão publicados anúncios oue não venham 
acompanhados da importância precisa para 
garantir o seu custo. 

Todos os originais com destino ao Bsletisn 
Oficial devem ser enviado, à Admlnis:raq ão da 
Imprensa NacionoJ até às 16 horas de 
-feira de de cada umcaa. 

0, qne o forem depois da data ILsada 
ficarão para o número da semana uguinte. 

Os •rigisais dos vátio, serviços públicos 
deverão conter a assinatura do chefe, auttl-
ticada com o respectivo selo branco. 

Sábado, 26 de Setembro de 1987 Número 39 
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SUMÁRIO 

CONSELEO DE MINISTROS: 

Decreto fl. 101/8 7: 

Aprova o Acordo de Cooperação Científica e Técricj 
entre o Governo da República de Cabo Verde e o 
Governo da República da Argentina. 

Decreto n.° 102/87: 

Aprova o Acordo de Cooperação Económica. Científica 
e Técnica entre o Governo da República Federal da 
Nigéria e o Governo da República de Cabo Verde. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E 
PESCAS: 

1 Despacho: 

Declarando perdida a favor do Estado a posse útil dos 
herdeiros de Pedro Manuel Fonseca sobre 65% do 
prédio rústico sito em Ribeira de Alto Mira, con-
elho do Porto Novo, por violação do contrato de 

aforamento. 

Despacho' 

Designando o camarada José Pereira Mascarenhas para 
em substituição do camarada Rubem Benchim(.ol 
Freire, integrar a Comissão de Reforma Agrária do 
ooncelho de Santa Catarina, em representação dos pro-
prietários. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO: 

Portaria a.° 55/87: 

Cria a Escola do Ensino Básico Complementar do con-
celho do Paúl, denominada Escola do Ensino Básico 
Complementar «Januário Leite». 

temblels Nacional Popular: 

Secretaria-Geral., 

Chefia do Governo: 

1 irecção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 
Direcção-Geral da Administração Local. 

Contas e balancetes diversos. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios Judiciais e outros 

NOTA: —No dia 21 de Setembro corrente, foi publi-
cado um Suplemento ao Boletim Oficial 
n.° 38/87, com o seguinte sumário: 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

Direcção-Geral da Administração Local. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 101/87 

de 26 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°  1 aprovado, nos termos da alínea g) do 
n'o  1 do artigo  75.0  da Constituição, o Acordo de Coope-
ração Científica e Técnica entre o Govetno da República 
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de Cabo Verde e o Governo da República da Argentina, 

cujo texto em português segue em anexo ao presente di-
plonta do. (1UC faz parte integrante. 

Art. 2.0  Este dereto entra iinediqtamene em vigor e 

o referido Acordo produzirá efutus de conformidade 
com o que nele Se estipula. 

Pedro Pires - Silvino da Luz -- (70rsino 'I'olenlino - 
José Brito. 

Pronnilgado em 12 de Agosto de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica. ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

A troca e o provimento de bens, maLeriais, equi-
pamentos e serviços: 

A organização de cursos e seminários sobre pro-
blemas de interesse comum; e 

A criação, execução e utilização de instalações 
de ordem científica e técnica, dc centros de 
ensaio e de produção exper:rnc'nial. 

Artigo 4.° 

Em cada caso específico, as condiçóa da cooperação 
científica e técnica serão fixadas por ambos os Governos 

em acordos complementares ajustados atiavés da ;ia di-
plomática. 

Artigo 5,0 

Acordo de Cooperação Científica e Técnica entre o Go-
verno da República de Cabo Verde e o Governo da 
República Argentina 

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo 

da República Argentina, 

De&ejosos de consolidar e intensificar as relações de 

amiiadc exisenle; entre ambos os países, 

Reconhecendo as vantagens que derivam para os mes-
mos de uma cooperação mais estreita neste campo, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1.° 

:'zrnbas as Partes comprometem-se dentro de um es-

pírito de solidariedade, a cooperar e ajudar-se mutila-

mente com o fim  de promover o desenvolvimento cien-

tífico e técnico dos dois países. 

Artigo 2.° 

Com o fim de realizar os objectivos ptevistos nas (lis 

posições acima, a cooperação entre ambas as Partes 
abrangerá todos os campos científicos t técnicos que 

venham a ser objecto de acordos (omplementares e, 

nomeadamente, a execução de programis e projectos que 

visem incrementar: 

O progresso da pesquisa científica básica e apli-
cada e o desenvolvimento da tecnologia que 
resultar desta pesquisa, bem como o  aperfei(-.oa-
mento da tecnologia existente; 

O fortalecimento da cooperação entre mgariis-
mos e instituições dos sectores público ou pri-
vado dos dois países, especlaizados nos campos 
da ciência e da técnica. 

Artigo 3° 

Na execução do presente Acordo, as Partes Contra-
tantes acordam o seguinte: 

O incâmbjo e a transmissão de informação 
e de dados científicoss e técnicos e de patentes 
e licenças tendo em conta o estipulado no 
artigo .°; 

O intercâmbio e a torma»ão d.e pessoal cientifico, 
técnico especiali,ado (pessoal denominado 
adiante «perito))); 

As Partes Contratantes, conforme as suas legislacõcs, 

favorecerão o intercâmbio e a utilização da tecnologia 
patenteada ou não patenteada, que pertença a pessoas 

físicas ou jurídicas de cada Parte, estabelecidas no Seu 

respectivo território. 

Artigo 6.° 

As Partes Contratanes, conforme as suas legislações 
favorecerão a participação dos 0rgainsn1105 e das insti-

tuições privadas de uma e outra nos programas e projectos 
de cooperação previstos no presente Acordo, a qual terá 

lugar no quadro dos acordos complementares mencio-

nados no artigo 4.0 

Artigo 70 

i. Os peritos que serão enviados em virtude  do  pre-

sente Acordo receberão par parte do Governo de outro 
país todas as facilidades necessárias para o cumprimento 
de sua missão, nos termos das leis e regulamentos vi-

en teS. 

2. A execução de todas as activldadcl previstas no 

ouadro do presente Acordo levar-se-á a efeito (O')fOlTfl(' 

os acordos complementares mencionados no artigo 4.0 

Artigo R.° 

Os programas. e os projectos deles decorrentes, sus-

cetíveis de financiamento e que tenham que ser exe-
cutadas numa das Partes Contr ;antes. poderão ser fi-
nanciados conforme regulamentação pelo Banca Central 
da outra Parte Contratant2. 

Artigo 9.° 

As Partes Contratantes acordaram a criação de uma Co-

missão Mista Cienífica e Técnica que estará encarre-
gada de analisar e fomentar a aplicação do presente 
Acordo e dos acordas complcmcntares mencionados no 

artigo .°, bem como de trocar informações que digam 
respeito à execução dos programas e projectos de inte-

resse comum. 

Esta Comissão. que Se reunirá alternativamente em 

um e outro país a pedido de uma das Partes Contra-

tantes pela via diplomática, será constituida por repre-

sentantes d05 dois Governos e, caso necessário, por r-

presentantes do sector privado. 
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A citada Comissão poderá propor , odas as medidas 
que visem favorecer a cooperação ciersffca e técnica 
entre os dois países e i'eslver as dificuldades que pos-
sani surgir em consequência da aplicação das disposi-
ções do presente Acordo. 

Artigo 10.0 

1)e COIUUIlJ acordo e caso se julgue necessário, as Par-
tes Contratantes poderão convidar organizações e ins-
tituições de um terceiro país ou de organizações inter-
nacionais a participar nos programa, Ou projectos de 
cooperação, conforme os termos deste Acordo. Ainda 
poderão coividá-1os para que concorram com a Sua con-
tribuição a estes programas e projectos. 

Artigo 11.0 

As Partes Contratantes designarão em seus respecti-
voi. pa.scs o órgão que estará encarregado de coordenar 
as actividades que em seu âmbito interno devam ser 
executados no quadro da apb:açio' do presente Acordo. 

Artigo 12.0  

O presente Acordo entrasá em vigor lia data da troLa 
dos SCLIS instrumentos de ractificação e terá a du-
ração de cinco anos, prorrogáveis automaticamente por 
peiíodos de uru ano salvo que uma das Partes Co'iitra-
tantes o  denuncie por cScr to sds meses antes do rr-
miflO. 

Em caso de denúncia, os programas e projectos em cxc-
cucão contemplados nos acordos complementares in eri-
cioliados já concluídos continuarão iegendo-sc pelas dis-
posições do presente Acordo até à sua finalização. 

Feito em Buenos Aires, aos vinte e nove dias do riiés 
de Abril de mil novecentos e oitenta e sete, em duas 
via. originais em idioma português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Silvino 
Manuel da Luz. 

Pelo Governo da Republica Argentina D. Jorge S 
Sa bato. 

Decreto n.° 102/87 

de 26 de Setembro 

No USO da faculdade conferida peb artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo j,0  É aprovado, nos termos da alínea g) do 
n.° m do artigo 75 0  da Constituição. o Acoido de Coope-
ração Científica e Técnica entre o Govemno da República 
Federal da Nigéria e o Governo da ReDública de Cabo 
Verde, cujo texto em português segue em anex-s ao pre-
setnte diploma de que faz parte integrante. 

Art. 2 °  Este decreto entra imediatamente cm vigor e 
referido Acordo produzirá efitos de conformidade 

com o que nele Se estipula. 

Pedro Pires - .Silvjno da Luz - A dcl Rocha-- José 
Brito. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Acordo de Cooperação Económica, Científica e Técnica 
entre o Governo da República Federal da Nigéria e 

Governo da República de Cabo Verde 

O Governo da República Federal da Nigéria e O 
Governo da República de Cabo Verde (adiante desig-
nados ((as Partes Contratantes))); 

Dcsejo.os de promover e elevar a cooperação econó-
mica, científica e técnica entre os dois países ao mais 
alto nível; 

Conscientes das vantagens que as duas Partes Contra-
[antes podem obter da referida OOpefaÇãO; 

Acordam o que se segue: 

Artigo 1.0 

1. As Partes Contratantes .00perarão e apoiar-se-á,-,- mu 
tuaniente, dentro das suas possibilidades e disponibili-
dades, na solução de problemas de carácter económico, 
científico e técnico, na base da igualdade e reciprocidade 
de vantagens e mediante a utilização dos últimos ava 1ÇOS 
Técnológicos e Científicos, cm benefício do desenvolvi-
mento económico dos respectivos países- 

Artigo 2.° 

i. As áreas de cooperarão visadas no artigo i.°  tom-
preenderão ((in;cr-alia» o seguinte: 

Criação de indústrias, 

Criação de empresas indnst: iais conjuntas; 
Estabelecimento e  gestão de enipre' as comeis iais 

e técnicas mistas; 
cl; Intercâmbio de peritos e assessores; 

Formação recíproca de pessoal; 
Fornecimento de Serviços de Consultores; 

Melhoramento de condições para a realização de 
estudos diversos inquéritos, estudos geológicos, 
estudos de viabilidade, investigação e  execução 
de projectos-piloto; 

Concessão de bolsas de estudo, organizacão de 
visitas de estudo e  seminários; 

Organização de cxpcições; 
Aquisição e troca de patentes e do nKnOw-Hov», 

científico e técnico; 

Qualquer outra forma de cooperação que possa 
ser estabelecida pelas Partes Contratantes. 

Artigo 3.° 

i. A implementação da (oo , )(ração económica, cientí-
fica e técnica no tocante aos psincipais projectas visados 
no artigo 2.0  será concertada cm programas separados, 
acords e contratos a selem estabelecidos pelas autori-
dades competentes das duas Partes Contratantes. 

2. As empresas privadas dos dois pases têm a liberdade 
de participar directamente com vista à irnplenientaçliO 
de projectos estipulados no presente Acordo. 

Artigo 4° 

1. A. provisão de técnicos, assessores e demais pessoal 
pelo Governo de uma Parte Contratante nos termos deste 
Acordo, a  pedido do Governo da outra Parte Contratante, 
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para preencher postos vagos, será regido por um proto-
colo adicional a ser assinado futuramente entre as auto-
ridades competentes dos dois países. 

Artigo .° 

1. Por e:te meio, o Governo da República Federal da 
Nigéria designa o Ministcrio Federal da Planificação Na-
cional, e o Governo da República de Cabo Verde nomea 

Ministéiio do Plano e da Cooperação na qualidade 
de órgãos apropriados para implementação deste Acordo 
e de entras questões que com ele se relacionam. 

Cada uma das Partes Contratantes terá o direito 
de designar, pr escrito, em qualquer momento, outro 
ciganismo ou agência adequados para representar os 
órgãos já nomeados no parágrafo anterior. 

Artigo b.° 

lodu o delegado de uma das Partes Contratantes que 
esteja a cumprir obrigações no território da outra Parte 
Contratante nc termos deste Acordo, de qualquer 
protocolo adicional ou de contratos e acordo dele decor-
rentes, restringirá as suas actividades no referido terri-
tório estritamen te a questões relacionadas com o Acordo, 
cts protocolos, convénios, contratos ou acordos e cum-
prirá as leis e os regulamentos em vigor no país anfitrião, 

a. Os peritos ou outras pessoas nomeados por uma 
Parte Contratante para prestar serviços no Teiritório da 
outra Parte Contratante nos termos deste Acordo, agirão 
em estreita concertação com a outra Parte ContratanSe 
ou com e; organismos por ele designados. Os referidos 
pericris ou pes.oas cumprirão as instruções dadas pela 
oura Parte Contratante que sejam consentâneas com a 
natureza das suas missões. 

Artigo 7.° 

i. Qualquer equipa técnica de avaliação económica, 
Peritos Técnicos, missão de investigação, engenheiro con-
sultor e outros de uma Parte Contratante que tenha 
efectuado estudos ou avaliação no território da outra 
Parte Contratante, nos termos deste Acordo, elaborará 
ielatórios das suas missões e entregará respectivas cópias 
à outra Parte Contratante. 

2. Cada Parte Contratante manterá a confidencialidade 
de todos os documentos, informações ou dados recebidos 
ou levados ao seu conhecimento no processo de imple-
mentação deste Acordo e não transmitirá nem os do-
cumentos nem cópia ou informações deles extraídas a 
nenhuma outra parte sem o consentimento escrito prévio 
da outra Parte Contratante. 

Artigo 8.° 

i. Com  vista à implementação deste Acordo, será criada 
uma Comissão mista composta por representantes das 
duas Partes Contratantes. A Comissão reunir-se-á a pe-
dido de uma das Partes Contratantes, alternadamente nas 
capitais dos dois estados. 

2. A Comissão terá a abrigação de: 

Promover e coordenar a cooperação económica 
e industrial entre as duas Partes Contratantes; 

ii) Analisar propostas com vista à aplicação eficaz 
do presente Acordo; e 

iii) Elaborar propostas destinadas a eliminar os obs-
táculos que possam surgir na execução de pro-
jectos estabelecidos nos termos deste Acordo. 

Artigo 9.° 

i. Cada uma das Partes Contratantes, a pedido e nos 
termos mutuamente aceitáveis, deverá assistir a outra 
Parte no seu desenvolvimento industrial e tecnológico. 

Artigo 16.0  

i. As Partes Contratantes deste Acordo esforçar-se-ão 
por solucionar qualquer problema controvérsia ou dife-
rendo existente entre eles e relacionados com este Acordo 
por via da negociação conjunta. 

Artigo 11.0 

1, Este Acordo entrará prov1soriamente em vigor na 
data da sua assinatura e definitivamente a contar da 
recepção cada uma das Partes das Notas trocadas con- 

firmardo a sua aprovação pelas autoridades dos respec-
tivos países. 

2. O Presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de cinco anos, a não ser que uma das partes 
comunique, por escrito e com seis meses de antecedência. 
a sua intenção de o denunciar antes da (lata da expiração. 

. 
A despeito da caducidade ou termo do presente 

Acordo, as suas disposições e as de tod os seus proto-
colos adicionais, contratos ou acordos continuarão a regeu 
todas as obrigações ou os projectos, existentes e pç expi 
rados, assumidos ou iniciados nos termos deste AOido. 

E, estas obrigações ou projectos serão levados até à 
conclusão, a  não ser que as Partes acordem em contrário. 

Feito na cidade da Praia, aos 20 dias do mês de Feve-
reiro de 1987 em dois originais nas línguas Inglesa e Por 
tuguesa sendo ambos OS textos igualmente válidos. 

Pelo Gc'verno da República de Cabo Verde, Silvino 
Manuel da Luz, Primeiro Comandante, Minis-
trocIo6 Negócios Estrangeiros. 

Pelo Governo da República da Nigéria. 1. A. 
Shekar'ri, Vice-Marechal da Força Aérea, Minis-
tro para os Assuntos Especiais. 

oo 

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E PESCAS 

Gabinete do Ministro 

Despa'-ho 

Por contrato de 3  de Agosto de 1971 celebrado entre 
Governo da província de Cabo Verde e Pedro Manuel 

Fonseca (hoje falecido) foi concedido a este, por afora-
mento, urna faixa de terreno na margem direita da Ri-
beira de Alto Mira nos sitias denominados Chã de Alto 
Mira e Aires, no concelho do Porto Novo da ilha de 
Santo Anto, com a área de 15  ha, Para exploração 
agrícola e pecuária. 
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Considerando que. cajltrariamentc ao estatuído no re-
ferido contrato, o concessionário transferiu a posse de 
cerca de 6% do piedio rústico objecto cio contrato em 

ft rerência, dando-o a terceiros em regime de parceiria; 

Ouvido o parecer do Cou ho Nacional de Reforma 
\tr:ria, 

Determino 

i.o  É declarada perdida a ta"ul cio Estado, nos timos 
da cláusula a  do centra o ac,r-ia ret( rl()') a posse 
útl dos herdeji os de Pedro sIa!iueJ Fsioaa sobre os 
6% da área d0  prédio obje .o di aludido í onlrato; 

2 1  Aos referdas herdeiros é r,e'oita cioo direito de 
continuarem na posse dos restantes do mesmo pré 
di0, ainda cultivado ciii regime de exploração diieta; 

3.0  O Gabinete da Reforma Agrár.a dcviá adoptar, 
detro dos 6o dias seguines à pubiicção do presente 
desraho, as mcdidao necessárias à organização dos pro-
cessos dc' atribuião de títulos  de posse útil aos actuais 
cultivadoreo directo' da área a que 'e reLre o  n.° i 
do presente desç acho. 

Cumpra-se.  

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pcsas 
, 

de 
Tucho (.10 1987. --0 Ministro, offo Pc'rei,a Silva. 

i. É criada a Escola do Ensino Básico Cornp!cuientar 
do (Oucelho do Paúl, denominada E.cola do Ensino 
Básico Complementar «Januárin Lei te,). 

2. () pessoal (ia Escola do Ensino Básico Cortiple-
mentar )Janu:írio I,eitc)) é o constante cio mapa anexo 
a este diploma, de que faz par:e integrante- 

Minitério da Educação, g de Se'cmb'o dc 11,87.---
0 \Íini.i ro, (]orsino 7'olentjno. 

VTapa a que se refere o artigo 2. da Portaria n.° 55/87 
de 26 de Setembro 

1 Director ... ... ... ... ... ...  ... ... F 
5 Prcfessores do 30 nível ... ... ....O. F. E, D 
2 Montores especias , ......... L, J, 1, G 
1 Terceiro ofica1 ..... ... ... ..... Q 
1 Escturáro-dactilógrafo .........S, P, R 
1 Contnuo ... ... ............  ... T 

1 Servente ................... 0 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Gera 

Despacho 

No uso da c<-m.pe1 ên( .':i que mc é atrhuicla peo n° 2 

do artigo 2.1  do Decreto n. 11 /83,  de .j ,  de junho, de-
signo o camarada Jo'é Pereira Mascarcntsas para, cm 
stil)s:ituicíi(:. do camarada Rubem Beuchimol Freire, in-
tegrar a Comissão de Reforma Agrária do oncelho de 
Santa Catarina, em representação do pioprietários. 

Ministério do Deseiivolvirrig.: Lo Rui ai e Pesca' 13 de 
Março de 1987.

-
0 Ministro, João Pereira Silva. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Gabinete do Ministro 

Portaria IL° 55 '87  

de 26 de Setembro 

É imperat:vo político cio Etad), com dignidade (úfls-
titucional, a promoção gradual da igua'dade de oportu-
nidade de iugre so e de sucesso de todos os cidadãos nos 
diversos graus do ensino. 

É igtialiiieiitc crieiitacã -, cio Governo alargar progres-
sivaniclite o euvii:,o básico a . Jasse, reduzindo as dis-
paridades regionais ainda existentes. 

Considerando que chegou o momento dc fr ao encon-
tro das legítima aspiraçães da população do concelho 
do Paúl, ilha de Santo jilt2O, em iliatémia de  Educação; 

Manda o Governo da Repúb'ica de (Abo Verde, pelo 
Ministr. da Educação, o seguinte: 

Pespacho do Camarada Presidente da Assembleia a-
c onal Popular: 

De 7 de Agosto de 1987: 

Maria Fel/cidade de Pina Tavares—nomeada para, em 
regme de assalaramento, exercer o mrgo de servente 
do quadro do pessoal da Secretaria- Geral da Assembleia 
Nacional Popular, nos termos da artga 26. da Le Or-
gânica da Assémblea Nacional Popular ccniueado om 
o artigo 51,0  do Estatuto d0  FunciOalsrnc. 

A despesa tem cabmento na dotaçã9 inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 1.0,  códiso 1.2 do orçamento  privativo da 
Assembleia NacOnal Popular. - Visado pelo Tribunal de 
Contas em 9 de Setembro de 1987). 

Secretaria-Geral da AsScmblea Nacional Popular, na 
Fraia 10 de Setembro de 1987. - O Secretino-Geral, Pedro 
Duarte. 

oo 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 1 de Setembro de 1987: 

Roberto Rodrigues da Graça. 4.0 ajudant de nomeação 
provisória, da DirecçoGeral dos Rg:Stos e do Nota-
riado - exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com 
efeitos a partir de 27 de Agosto de 1987. 
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Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural e Fescas: 

De 8 de Outubro de 1986: 

Amilcar Ramos da Costa, Celso Silva Fernandes e  Cosme 

Costa de Carvalho -nomeados, nos termos do artigo 

27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o 

artigo 16 0  do Decreto-Lei n.° 154/81, para exercerem, 

provisoriamente, o cargo de técnicos prnfissionais de 1 0  

nível, 3.,1  classe, dos Serviços Regionais do Ministério 

do Desenvolvmento Rural e Pescas. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, dvisão 10.'. código 1.2 do orçamento vjgente, --

(Vtsado pelo Tribunal de Contas em 5 de Setembro de 

1987). 

De 31 de Agosto de 1987: 

Hélder Eplfô.nio Fonseca Fernandes Lopes, tónico supero 

de 2.L classe, definitivo. do quadro do Ins'uto  Nacional 

de Investigação,  Agrária -concedidos 0 das de l'cença 

i*gistada, nos termos do artigo 252.' do Estatuto do Fun-

ciona1iino, com efeitos a partir de 1 de Setembro do 

comente ano. 

Despachos do Camarada Ministro da Eclucaçílo 

De 31 de Janeiro de 1987: 

Aguinaldo de Almeida Gominho, inspector definitivo - 

mandado transitar nos termos do fl.° 3 do artigo 4." do 

Decreto-Lei n.° 74 /86, de 25 de Outubro, para a categoria 

de inspector de 2.a classe, do quadro de inspecção do 

Ministério da Educação, com efeitos a parir de 1 is 

Janeiro de 1987. 

De 24: 

Victor Manuel de Meio Évora Ramos, professo: de 3.° nível., 

de 2." classe de nomeação provisória da Escola do Ensino 

Básico Complementar de Achada Santo António--au-

torizado, nos termos do fl.°  3 do artigo 67.° do Decreo 

-'Lei n.° 152/79, de 31 de Dezemb:o, conjugado com o 

artigo 78.0  do Esiatuto do Funcionalismo, para em e 

gime de acumulação exercer o cargo de professor i , o 

Liceu <(Domingos Ramos», durante o ano lectivo de 

1986/87, com efeitos a partir de 17 (dezassete) de Ou- 

tubro do ano de 1986. - 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 

>110 1.0. divisão 28.0, código 1.2 do orçamento vigente, - 

tVisado pelo Tribunal de Contas em 21 de Setembro de 

1987). 

De 1 de Setemlo: 

Mad Margarida de Brito Sousa Lobo, directora de 2. class 

do quadro do Ministério da Educação, prestando ser-

viço na Secretaria-Geral, na situação de licença regis-

tada -prorrogada, por mais seis (6) meses a referida 

licença, 0os termos do artigo 252.0  do Estatuto do Fun- 

cionalismo, com efeitos a partir de de Outubro de 

1987. 

Despachos do Camarada Ministro da Informação, 

Cultura e DetsportiOs: 

De 18 de Julho de 1987: 

Franklint Palma Rocha Semedo, jornalista de 2.° nível ao 

3,0 classe, definitivo, das Edições (<Voz di Povo» - trans-

ferido, na mesma categoria e situação, para o quadro 

de pessoal da Agência Noticiosa Caboverdiana (CABO-

PRESS) com efeitos a partir de 1 de Setembro de 1981. 

Maria de Fátima de Azevedo, jornalista de 2.° nível, 3,a 

classe, definitivo, da Rádio Nacional de Cabo Verde 

--transferida, na mesma categoria e situação, para o 

quad o do pessoal da Agência Noticiosa Caboverdian 

(CABOPRESS), com efeitos a partir de 1 de Setembro 

de 1987. 

As despesas têm cabimento no orçamento da Agència 

Noticiosa Caboverdiana.-(Visados pelo '1 rb:toai Contas 

em 28 de Agosto de 1987). 

 

osé Albero Tavares Costa, técnico auxiliar de 2." classe, 

defnitivo, da Rádio Nacional de Cabo Verde - nomeado 

nos termos do artigo 14.0, alínea c do Decreto-Lei 

n,° 140/84, de 31 de Dezembro, para exercer, o ca'go 

de técnico profissional de 2." nível, 3,0  classe, do quado 

de pessoal da Agência Not'ciosa Cabocerdiuna (CABO-

PRESS), órgão para o qual fies transferido. 

A despesa tem cabimento no orçamento da Agência No-

ticiosa Caboverdiana.- (Visado pelo Tribunal de 

em 

1- 

em 28 de Agosto de 1987). 

 

Pauli'o Perei'a, jornalista de 3.° nível, de 1." classe, do 

nomeação definitiva -transferido, na mesma categoria 

e situação, para o quadro do pessoni, da Agência,  NoV_ 

ciosa Caboverd'ana (CABOPRES), corri efeitos a  par-

tir de 1 de Setembro de 1987. 

A despesa tem cabimento no orçamento da Agência No 

ticiosa Caboverdiana. - (Visado pelo Tribunal de Contas 

cm 8 de Setembro de 1987). 

De 27: 

Carlos Alberto Ramos Resende Costa, licenciado em Edu-

cação-nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatu"o 

do Funcionalismo, conjugado com o artigo ll.° do La 

creto-Lei n.° 154/81, para exercer, provisoriamente; O 

crg de técnico superior de 3,a  classe, do Gabinete de 

11studos e Piei'ieamento do Ministério da Educação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tuo 1.0,  divisão 2.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Setembro cie 

1087). 

Despacho do Camarada Ministro da Administraçã' 

Local e Urbanismo: 

De 9 de Setembro de 1987: 

António Maatins Gomes, habilitado com o curso de Forma-

ção e Aperfeiçoamento Administrativo - CENFA - no-

meado, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, conjugado com os artigos 15." e 16,1  ambos 

do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, para exr-

cer, provisoriarnen.te, o cargo de técnico profissional (te 

1.0  nível, 3." classe, da Direcção-Geral da Administração 
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Local, ficando exonerado das funções de 3.0  oficial, inte-
rino, da mesma Direcção-Geral, a partir da data de 
posse do novo cargo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
u10 1.', divisão 5:°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 21 de Setembro de 1937 - 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 5 de Fevereiro de 1987: 

Sílvio António L'ma, auxliar de 3.a  clas:e definitivo da 
Direcção-Geral de Saúde - colocado no Hosoital «Dr. 
Baptisa de So.isa», S. Vicente. 

De 6 de Mao: 

1 Dr. Ana F lomena Soares da Cruz, tén ca superior de 
2.& classe, de Direcção-Geral de Farmácia -exonerada, 
por motvos de transferência para esta cidade, do cargo 
de directora de Farmácia de S. Vicente e da Direcção 
da Farmácia Higiene. 

De 20 de Julho: 

Maria Joana Correia Monteiro - contratada, nos termos do 
artgu 45.0  ruo Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cargo de auxiliar de a- classe, da Direcção-Geral 
de Saúde, com colocação no PMI/PF, Tarrafal. - (vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 5 de Setembro de 
1987). 

De 19 de Agosto: 

Eduarda Gcmes de Barros - ncmeada. nos termos do ar- 
tigo 1.0, 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novem-
bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.0  ofi-
cial da Direcção-Geral de Saúde, fca,ndo colocada no 
Hospta] da Praia. 

De 31: 

Ra'rrtundo Cabral Semedo—nomeado, nos termos do ar-
tigo 27.0 do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de condutor-auto ligeiro de 
3•ft classe, da Direcção-Geral da Saúde ficando colo-
cado no Hospital Dr. «Agostindo Neto, Praia. 

As despesas têm cab'mento na dotação do capitulo 
divisão 4., cód0go 1.2 do orçamento vigente: 

(Vsado.s F&o Tribunal de Contas em ) de Setembro 
de 1987). 

De 9 de Setembro: 

Leonardo Pereira, condutor do Ministério da Saúde, Traba-
ba'-ho e Assuntos Soc1a - - homologado o parecer da 
Junta de Saúde de 3otavanto, emitido em sessão de 31 
de Agosto de 1987, é do seguinte teor: 

«Incapaz para todo e, serv:ço». 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas 

De 31 de Agosto de 1987: 

Jna Maria Gomes Teixeira, escriturária-dactilógrafa pnn-
c'pal da Direcção Reg:cnai das Obras Públicas de San-
tiago —exonerada a seu pedido, a partir de 25 de Agosto 
do corrente ano. 

Juvenal dos Reis Borges, pagador do quadro da Direcção-
-Geral da Administração do Ministério das Obras Pú-
blicas-  concedidos 10 dDs de licença registada, com 
efeitos a partir de 2 de Outubro de 1987. 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do MinisO 

do Plano e da Cooperação: 

De 8 de Setembro de 1987; 

Isabel Pedrinha Silveira da Cunha Bettencourt, auxJiar de 
2.z,  classe, defntiva, do Centro de Documentação e 
Informação para o Desenvolvimento - exonerada a seu 
pedido, com efeitos a partir de 20 de Setembro de 1987. 

Despacho do Camarada' Ministro Adianto do Mnist,ro 
das Finanças: 

De 4 de Agosto de 1987: 

Maria dEs Santos LOpes - assalariada, nos termos do ar-
tigo 51.0 do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
cargo de servente, da Direcção-Geral de Finanças. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2°, divisão 3.°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 9 de  Setembro de 1987). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas, em SubsLitu:ça do Camarada M,nistro do 
Desenvolvmento Rural e Pescas: 

De 12 de Agosto de 1987: 

TYlagda Lo ena Fernandes de Sá Nogueira Tavares, técic 
de 2.a classe, provisória, do Gabnete de Estudos e Pia 
reamento— Divisão de Estatjst:ca do Minstório do De-
se.nvolvimen,to Rural e Pescas—nomeada, definitiva-
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ 10. do artigo 27.0 do ES'atuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabmanto na do-
tação inscrrta no capítu'o 1.", divisão 2.1  código 12 do Or- 
çamente vigente. 

De 13: 

António Filomeno Ferreira Silva, técnico Superior d.0  
2.a classe, provisório, do Centro de Máquinas e Equ'pa-
mentos do Mrttstério do Dosenvolvmento Rural e Pes-
cas - nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do dsposto no 1 °, do artigo 27.1 do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cab'mento na do-
tação inscrita no capítu'o 1.0,  divisão 6.°. código 1.2 do Or-
çamento vigente. 

(Anotados pelo Tribunal de iContas em 3 de Seteni-
bro de 1987). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública: 

Do 21 de Agosto de 1987: 

António Leça Ramos do Rosário, técnico superior de 
1."- classe de nomeação definitiva da Direcção-Geral da 
Construção e Obras Públicas --colocado em comissão 
eventual de serviço, nos termos do dlsústo nos artigos 
1.0  e 19.0  do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a 
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Cm cc frequentar, em L'sboa, no Laboratório Nac onal 
do Engenha,  Li Civil, um estágio, por um período dc 43 
dia s, com efe tos a part'T de 15 de Setembro de 987. 

A despesa tom cabimento na dotação inscr.ta no capí-
tulo 1.", divisão 5 1, código 1.2 do orçamento v.gente. - 
Ano ado pelo Tribunal de Contas cm 3 de Setembro 1' 

1987). 

Despacho do Camarada Director-Ge ai da Adminie-
tração Púbbca, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado da Administração Pública: 

De 23 de Maio de 1987: 

Ambrósio Tavares, guarda de C classe, do quadro da Di-
recção-Geral das Obras Pública,, cesi grido de serviço, 
para efeitos de aposente ção, por despecho de 2 de Se-
tembio de 1986, pubi'c da flü  3o1et;m O:  icial n.° 41/86 
- conced da a pensão defir it ve no lugar, com di:eto à 
pensão anual de 56295$ (cinquenta e seis mil duzenio 
e roventri e cinco escudos), fixadas nos termos do n.° 
do artigo 6.11  do Decreto n.° 52/75 do do mesmo diploma, 
correspondente a 27 aros, 8 meses e 16 dias de serviço  

prestado à AdmfliStr.ação Colou al Portuguesa e ao Es-
tado de Cabo Verde, incluindo o asmento de 1/5, nos 
termos do art'go 435° do stauo  do FuncirnaliSmo. 

Desconta nas suas pensões, mensalmente, a quantia de 
759$ duma,  dívida total de 87 1.85$ proventeede da compen-
sação de aposentação, em atra'zO, 5mort176ve1 em 115 pres-
tações, mensa'S e conse( utivas, ccm (-fetos o partir de Maio 
de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação ;nscr 't4,  no capí-

tulo 21, div'Süo 3., códgo 17-À do os' amento v'gznte. 

(Visac1 0 i:e'k Tr'buflal de Contas em 28 de Agosto de 1987).  

n." 31 de 1 de Agoso, respe tanh e  á iicnreei:io do Di'. Er-
nesto Rodolfo Mendes Barbosa, técnico s:ipe:ior de 3,ft  classe 
(médico'), da Direcção- Geral de Saúde, produz efeitos a par-

tir de 1 de Junho, nos termos do n.° 2 do a:tigo 2.0  do 
Decreto-Lei n'o 52/79, de 9 de Junho. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Pra:o, 
23 de Setembro de 1987.-0 Director-Geral, Noel Moo - 

e ro de Sonso Pinto. 

MINISTËRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcco-Geral da Adrninistraç5o Local 

DECLARAÇÕES 

De barmona com o disposto  no n.° 2 do artigo 36.0  do 
Decreto 47/80, de 2 de Ju'ho, com a n0'.'a redacção dada 
pelo Decreto 17/84. de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Admin'stração 
Local e Urbanismo de 5 de Agcso de 1987, fri aprovada 
a deliberação do Conselho Deliberativo do Fogo tom-da 
no sua sessão ordinária de 1 de Julho de 1987, que abre 
um crédito especial no montante de 9520U$, destinado 
e reforçar as verbas das seguntes drtações de desuesas or-
dinúrias do orçrnienlo em execução: 

DESPESAS ORDINÁRTAS 

Despesas correntes 

Capítulo 1.0 --Serviços  gerais: 

Despacho do Camarada Director do Hespital Centra' 
da Pi's ia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde, Trabr'lho e Assuntos Sociais: 

lI10 1 de Selembro de 1987: 

João Eduardo Delgado Moreno Hoit.'l', esr'rturário_dactiló-
grafo da Direcção-Geral das Obras Pébl'cas—hcmolo_ 
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento. em. 
tido em sessão de 28 de Agosto de 1987, que é d0 
seguinte teor: 

((Que lhe sejam justificados as faltas dadas ao ser-
viço, de 6 de Junho de (987, até a presente data, 
devendo ser concedido mais 30 dias de corvale', 
cenç a>). 

Artigo 7.' -- Alim ntação e alcjam nto em 
espécie 

Art'go 11.0 — Bens não durOdcuroS: 

N.° 1 - Combustíveis e lubrificantes 
N.° 3-Consumo  de secretaria........ 

Artigo 13.° - Despesas gerais de funciona-
mento: 

N 0  3'—Locação de bens .......... 
N.° 5-Transportes  e Comunicações 
N.° 7-Trabalhos  especias diversos 
N.° 8 -Encargos não especificados 

Artigo 14.0  - Outras despesas correntes: 

60 000$00 1 

500 000$00 
20000100 

102000 , 00 
40000$00 
150000$00 

10000$0 

Despacho do Camarada Direclur Gero1  de Farmácia, 
per delegação do Camara da Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 5 de Setembro de 1987: 

Diva Leonilde Spencer Lopes Lima Mon1 eiro, te'cnico pro-
issional de 1.0  nível, de l.11  classe, definitiva, da Direc-

ção-Geral de Farmácia, em serviço no Hospital Regional 
db Fogo _tranafer da. por cneeniénca de serviço, para 
a Farmácia do Estado na ?rata. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho 
db Camarada Ministro da Saúde. Trabalho e Assuntos So-
dais, de 30 de Maio de 1987, publicado rio Bolet?m -'ficia1  

N.° 3 -. Prémios de seguro de veículos... 70o00$00 

Soma ..................952 000$00 

Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração no orçamento municpal em execução, 
representativa do saldo orçamental não utilizado e que se 
encontra em depósito: 

RECEITAS ORDINÁRIAS  

Receitas correntes 

Capítulo 8.0  - Oui.ras receitas correntes: 

Artigo 35.1  - Soldos orçamentas ... ... ... 952 000100 

Soma ................. 952 000$00 1 
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De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36.° do 
Decreto 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo de 17 de Agosto de 1987, foi aprovada 
a deliberação do Conselho Deliberativo de Santa  Catarina, 
tomada na sua sessão ordinária de 9 de Julho de 1987, que 
abre um crédito especial no montante d° 2 451892$, des-
Linado a reforçar as verbas das seguintes dotações de des-
pesas ordináras do orçamento em execução: 

DESPESAS ORDINÁRIAS 

Capítulo 1 0 —Serviços gerais: 

Despesas correntes 

Artigo 1.0 - Vencimentos e salários: 

DESPESAS ORDINÁRIAS 

Capítulo 1.0-Serviços gerais: 

Despesas correntes 

Artigo 4.0  - Deslocações ...............150 000$00 
Artigo 5.0  - Telefones individuais ......... 50 000$00 
Artigo 6.0, n,° 1 -Material de alojamento ... 630000$00 
Artigo 7 0, n.° 1 - Consumo de Secretaria 50000$00 
Artigo 9.1, o.n.I 31— Comunicações .........80 000$00 
Artigo 9 0, fl.°  5 -Publicidade e propaganda. 10000$00 
Artigo 13 0, n.° 1, e) - Grandes reparações 

em edifícios Municipais ............100 000$00 
Artigo 13.0, n.0 1, f) - Aquisição de terre- 

nos onde foi construído um polivalente... 600000$00 

Total ............1 670 000$00 

N.O 3—Consumos de Secretaria 
Artigo 11.0  - Conservação e aproveita-

mento de bens 
Artigo 12.0 -Representação 

Artigo 13.0-Transferências: 

N.° 2 - Particulares: 

b) - Apoio às actividades soclo-
-culturais e recreativas ...... 

Artigo 16.0-Passivos financeiros: 

N.° 2 - Outros passivos financeiros: 

a) -Propriedade de Talhal ...... 

Capítulo 3.0 - Serviços de produção e distribui-
ção de Energia E]ectrica: 

Despesas correntes 

Artigo 21.° - Vencimentos e salários: 
N.° 2-Salário  do pessoal eventual. 200000$00 

1 Capítulo 4.° - Serviços de Urbanização e Obras: 

Despesas correntes 

Artigo 26.0  -Vencimentos e salários: 

N.° 2 -Salário do pessoal eventual... 200000$00 

1 Capítulo 6.1 - Despesas comuns: 

Artigo 42.0 - Encargos de anos económicos 
findos ........................471 892$00 

Soma ............2 451 892$00 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36.° do 
Decreto 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo de 5 de Agosto de 1987, foi aprovada 
a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo da Ri-
beira Grande na reunião ordinária de 28 de Maio do 
corrente ano, que abre um crédito especial no montante 
de 1 670 000$, destinado a reforçar as verbas das Seguintes 
dotações das despesas ordinárias do orçamento em exe-
cução: 

Notas Estrangeiras 
Em 25/9/87 N.I 162187 

Praçai Divlaaa 

kfrica do Sul Rand 27$07 31$13 
Alemanha ... ... ... . Marco 38$58 '41$67 
América 1 e 2 Dólares 70$21 75$87 
América 5 a 1 000 Dólares 70$71 76$37 

5$48 5$92 
1$73 1$96 

Aústrla ...........Xelim 

dá Cana 1 e 2 Dólares 53$12 57$41 
Canadá N. Grande Dólares 53$62 57$91 

... Bélgica ........Franco 

Dinamarca ... ... ... ..Cbroa 10$04 10$84 
Espanha ... ... .... Peeta $538 $607 
Finlândia ... ... ... 15$98 17$25 

$58 12$50 
.Markka 

34$28 37$03 
França ..........Franco 

1 5$41 124$64 
Holanda .........Florim 

$049 $055 
Japão ... ... ... ... $448 

Inglaterra ... ... ....IÁbra 

10$55 11$39 

Itália ... ... .......La 

Portugal ... ... ... 
..

Iei 

$489 $52 
Noruega ...........Coroa 

senegal ... ... ... $225 $243 
Suécia ... ... ... 

..F.acu.do  

..C.F.A.. 
10$99 11$87 

Suíça .......... Franco 
. Coroa  

46$56 50$28 

Direcção das Relações com o Estrangeiro  e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 25 de Setembro de 1987. -Pela Di-
recção, Antõ.o LOpes da Luz. 

N.° 2-Salário  do pessoal eventual 

Artigo 10.0-Bens não duradouros- 

400000$00 
Para compensação do referido crédito ora aberto é efec- 

tuada a seguinte alteração no orçamenço municipal, em 
execução: 

100000$00 
RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes 
430000$00 
100 000$00 Capítulo VIII—Outras receitas correntes: 

Artigo 39/A—Parte do saldo apurado na 
gerência de 1986 ..................1 670 000$00 

Soma ............1 670 000$00 

50000$00 Direcção-Geral da Administração Local, na Praia. 19 de 
Agosto de 1987. - O Director-Geral, Celso Morais Fernandes, 

Si..& 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
500000$00 _______  

BANCO DE CABO URDI 

Praia (Ssaitago) 
D1re.Ø. éM IlaØes  ss • fatraageire 

4. Ceatrele de Câmbios 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das AlfAndegas de Cabo Vede 

Alfandega da Praia 

EDITAL 

Aguiriaido Severino Pires l'erreiru de Moras, Director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.1  do Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que rio próximo dia 29 de 
Setembro do corrente ano, pelas nove horas, no recinto desta 
Alfândega se procederá à vende em hasta Pública (l.a praça') 
da mercadoria abaIxo discriminada e constante do processo 
administrativo n,° 83/86: 

Lote número um: Const:tuido por 1 cartão com 22 qui-
los, etiqueta 25 291 contei- do: 22 carrinhos ( brinquedos) 
com fricção. 8 chocalhos de plãstict, 16 cavalos de borra-
cha; 1 maleta de 16 quilos de pe:o contendo: 3 quilos de 
raupas usadas; 1 m'ileta de napa contendo 8 cassetes de 
video VH 120mm; 1 maleta com marca Teodoro Silva, 
etiqueta 51249, peso bruto de 20 q'tios, cc'nt: ndo 1 corte 
de tecido de algodão, 2 bonés em pls'ico, 1 ,'inzeiro de 

alumínio, 2 calç s de tecido d fibra, para h mem, 1  par 
de sandália de cabed' 1 com sola de borrucha, 1 par de 
calçado de cabedal com sola de borracha. 4 quilos de 
roupas usarias e 15 sabonetes, no valor de 27 18$; 

Lote número dois: 1 maleta, etiqueta 357540, com 
peso de 20 quilos contendo 3  camisas de malha de 

algodão para homem, 10 quilos de roupas usadas; 1 car-
tão etiqueta 51 641 com 47 quilos contendo 40 camisolas 
de malha de algodão. 60 camisolas de malha de algodão 
e 25 cortes de tecIdo de alqodão est"mpado, no valor 
de 50 748$; 

Lote número três: Constituído por 1 cartão com eti-
queta n.° 025 283, com o peso de 18 qui'os contendo 
72 pares de calçado de borracha com sitia de borracha 
para senhora, no valor de 36 055$; 

Lote número quatro: Constitudo por 1 cartão pequeno 
contendo 12 óculos de sol, 6 relóg os de pulso electrónico; 
1 bolsa com etiqueta 105 606 contendo 20 pares de san-
dálias de plástico. para homem, 3 vestidos para se-
nhora, em tecido de algodão, 1 bolsa et'queta 246 804 
contendo 45 pares de sandálias de plásticos para criança. 
no valor de 16 288$; 

Lote número cinco: Constituído por 1 cartão com 
marca Manuel Gomes, contendo 25 pares de chnelas 
de esponja; 1 cartão com marca António de PIna eti-
queta 53 595, contendo 19 pares de eh'n!ss de esponja, 
1 cartão com marca Dulce Levy contendo 11 paes de san-
dálias de plástico, para homem. 20 pares de calçado de 
tecido com sola de borracha; 1 bolsa etiqueta 50 183 
contendo 27 pares de chinelas de plástico, para homem, 
15 pares de sandálias de plástico para criança; 1 bolsa 
com etiqueta 48 893 contendo 138 rolos de cabelo. 3 pares 
de chinelas de esponja, 1 par de chinela de olástico, 
6 blusas de malha de fibra. 23 pentes de plástico, 
23 calças de plástico para húbé; 1 cartão marca Eloisa 
Lopes dos Reis. etqueta 247 042 contendo 13 pares de 
sandálias de plástico para senhora, 4 pares de chinelas 
de esponja, no valor de 38 644$; 

Lote número seis: Consftuído por 2 bolsas eti-
queta 246979, contendo 12 lenços para cabeça de malha 
de fibra, 11 bolsas de plástico, 40 pentes de plástico, 
72 escovas de dente, 72 espelhos, 4 pares de sandálias 
de plástico para senhora, 5 pares de sandálas de plás-
tico, para criança, 6 vestidos de criança, cm Ice do de 
algodão, 36 pares de sondálias de piátLco, para senhora, 
48 escovas de dente, 46 espelhos, 1 ranho com marca 
I4iisa IFerreira, etiqueta 61706, con'endo 37 pares 'te san-
dálias de plástico, no valor de 35474$. 
A mercadoria será arrematada no estado em que se 

encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adiciona.! algum. 

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares Públicos de  Cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 9 de Setembro de 1987. - O Directcr. 
Aguinaldo Ses'erirro Pires Ferreiro de Morais. 

(304) 

o 

Instituto Nacional da» Cooperativa» 

cistatutos da Cooperativa de Construção Civil «Pirã-
mide»: 

É cons'ituída e será regida pelos estatutos, regulamento 
in.erno e pelas d sposções aplicáves as organizações coo-
perativqs, uma Cooperattva de Construção Civil, que se 
denominará «Pirâmide» e durará par t mpo intederm'nado a 
contar da data em que a Assembleia Geral Const'tuiiva 
aprove os Estatutos. 

A Cooperativa' tem a sua sede na cidade da Praia, fre-
gues:a de Nossa Senhora da Graça, do concelho da Praia. 

A Cooperativa aceita como seus os objectivos do coce5-
rativiSmo, consagrados no artigo 7.0  d Lei das Bases r e-
rais das Cooperativas e fxa ainda os seguintes: 

Elaborar projectos qi'qu'tect.nicus de habitação e/ou 
equipamento comunttácJo; 

Elaborar projectos dr todas es infraestruturas de 
unidades ediftcãvets bem eCmo cálculo de esta-
bilidade e betão armado; 

a) Orçament'r e programar obras da Sua rcspunsa 
bilidade 0u não; 

á) Executar Obras de construção cvil, sobretudo as 
ieferentes a habitação e/ou de uso comunitário; 

Executar obras de repacição e forma geral: 

Cl'tnstituir equipa nlurrlscip!irl ir dentro do espí-
rito cooperativista; 

gj Formar mão-de-obra capaz de nrtrrn:tir o alcance 
dps metas a 'terem tttngidas. através  de activi-
dades de construção. 

O capital da Cooperativa é de ) OOíY (nove mil escudos). 
é variável, sendo 1 500e (mil e quinhentos escudos) a parte 
social de cada membro. 

A Cooperatva é repressntada cm juizo e fora dele pelo 
Presidente do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade dos c:Joper.'trlores é limitada no Valor 
de 30 000 (trinta mil escudos). 

A Cooperativa encontra-se registada sob o n,° 122/87, 
a 111$, 122 do livro «Diário» ee reg:stos. 

Instituto Nqci,on'al das Cooneretivas, na Praia, 10 de Se-
tembro de 1987.-0 presidente, Câtidldo Santana. 

Estatutos da Cooperatit'a de Consumo dos Trabalha-
dores da EMEC - «Tché». 

É constituída e será regida pelos esatutns, regularnanto 
interno e pelas dsposiç5es  aplicáves 1s 0rganiz;iç5es coo-
perativas, uma Cooperativa 6s Consumo da EóEC çiue Se 
denominará aTché» e durará por temno nclet(-rmin»do a 
contar da data em que a Assembleia Geral Const'tutiva 
aprove os Estatutos. 

A Cooperativa tem a sua sede em Ach::da Grande Frente, 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, do concelho da Praia. 

A Cooperativa aceita como seus, os objectivos de c000e-
rativismo, consagrados no artigo 7 0 da Li cias Bases Ge-
rais das Cooperativas e fIxa ainda os seguintes: 

a) Beneficiar OS seus cooperadores com a distribui-
ção de bens de consumo de uti lidade domés-
tica e de uso corrente e factores de produção 
em condições favoráveis de preço e de quali-
dadé; 
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Aumentar o poder de compra real dos seus coo-
peratdOres, cOntribur pela melhoria das Suas 
condições de vida e dos respertivos agregados 
domésticos; 

Garantir a comercialização dos eventuais exce-
dentes de produção dos seus membros; 

Estimular a prática de poupança e crédito com 
vista a libertar os seus membros do crédto 
usurário e a apoia-los nos seus esforços de pro-
dução; 

Contribuir e participar em acções e programas que 
visem a formação cooperativisla, oapac'tação 
profissional e técnca dos seus membros, a vul-
garização agrícola e a divu'gação dos pr:ncí-
pios de dieta alimentar e de ecjnoma famitar: 

Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural. social e econám:co. 

O capta1  da Cooperativa é de 85000S oitenta e cinco 
mil escudos), é vartável. s:ndo 500 (quithcntos escudos) 
a parte si'cial de cada' membro. 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcçilo. 

A responsabilidade dos cCÜpore'oreS é rmitada  no ve1 or 
de 10000 (dez mil escudos). 

A Cooperativa encontra-se reg'stada Sob o fl.° :20/87, a 
fls. 120 do livro «Diário» de registos. 

Instituto Nacional das Cooueratk..* na Praia. 3 de se-
tembro de 1987.-0 presdente. Cánddo Santc;na. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS ! OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

ANÚNCIO 

(1.' publicação) 

Á Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, torna 
público que nos autos de alteração de nome em que é 
requerente Silvina dos Santos Lima, viúva, doméstica, 
natural da freguesa de S. Pedro Apóstolo, concelho de Ri-
beira Grande, residente em Cabeçadas da Garça,  filha 
de Inês dos Santos Lima, correm éditos de 30 dias a contar 
da 2,a e última publicação deste anúncio do Boletim Oficial, 
convidando os interessados deduzirem qualquer oposiÇãO 
sobre o pedido que cons ste na seguinte modificação de 
nome: 

Silvtna dos Santos Lma para Silvina Inês dos Sant::s 
nome pelo qual é conhecida e tratada por todos desde o seu 
nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notarado, dez de Se-
tembro de mil novecentos e oitenta e sete. —O  Director, 
substituto, Jorge Rodrigues Pires, Notário. 

(305) 

Cartório Notarial da Região de tt-a  Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cartóro a meu cargo e no ivro de notas para 
escrituras diversas n.° 40/A, de fls. 77 a 79, com a data de 
dezoito de Setembro do ano em curso, foi constituída entre 
Manuel Nascimunto Vaz Mendes Brazão e Joaquim Montero 
de Macedo, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
1 mitdda, denominada «Electrónica de Brazão & Macedo. Li-
mitada)>, com sede na Avenida Cidade de Lisboa desta cidade 
da Praia, nos termos e sob as cláusulas dos artigos seguintes: 

Primeiro 

A sociedade adoptará a designação «Electrónica de Bra-
zão & Macedo, Limitada», cuja duração deverá ser por 
tempo ilimitado, tendo o seu início a partir da data da as-
sina'turia da escritura. 

Segundo 

A sede da sociedade é na Avenida Cidade de Lisboa desta 
cidade da Praia, podendo ser criadas delegaçées em qualquer 
outra localidade do território nacional, sendo oseu cbjectvo 
social a venda, reparações de aparelhos Ile rádio, televisões 
e electrodomésticos, podendo dedicar-se a qualquer outra 
actividade comercial ou industrial desde que os sécios acor-
dem e sejam permitidos por lei. 

'l'erreiro 

O capital so.eial é de Um Milhão de Escudos, inteira-
mente realiz'do em dnhe ro, correspondente á soma das 
quotas dos Sócios, assim distribuídos: 

- Manuel Nascimento Vaz Mendes Brazão, quinh fio - 
m1 escudos; e 

Joaquim Monteiro de Macedo, qu nhentOs mil escudos. 

Quarto 

Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade em Con-
dições previamente estabelecidas, por deliberação tomada em 
Assembleia. 

Quinto 

A cessão de quotas é livre entre os soclos, mas a te-
ceiros só poderá efectuar-se com o cunsentimentO da socie-
dade, a quem fica o direito de preferência em primero lucar, 
tendo-o seguidamente quem então mais for sócio na socie-
dade. 

Sexto 

A gerência e administração da sociedade e sua repre-
sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiada aos sócios Manuel Nascmento Vez Mendes Brazão 
e Joaquim Monteiro de Macedo, que desde já ficam nomea-
dos gerentes, com dispensa de caução e com ou sem remu-
neração conforme for deliberado em Assembleia Geral. 

Parágrafo primeiro) -Para a sociedade se considerar 
validamente obrigado em todos os actos e contratos bastando 
a assinatura de um dos gerentes nomeados. 

Parágrafo segundd) -A sociedade poderá nomear p'o-
cur:'dores que obrigarão a sociedade nos termos, condições 
e limites dos respectivos mandatos, inclusive para fins con-
signados no artigo duzentos e cinquenta e seis do Gédigo 
Comercial em vigor e os sócios-gerentes poderão delegar 
os seus poderes, no todo ou em parte. 

Parágrafo terceiro) —A socedade não poderá ser ob'i-
gada em fianças, abonaçães, letras de favor ou em contratos, 
actc-s ou documentos estranhos aos fins sociais. 

Sétimo 

Os balanços serão anuais e encerrados em trinta e  um 
de Dezembro de ceda ano, devendo estar aprovado e assi-
nado até trinta e um de Março do ano imediato. Os lucros 
líquidos apurados depois de deduzida a percentagem desti-
nada à formação do fundo de reserva legal, no mínimo de 
cinco por cento, sempre que a tal houver lugar, será posto 
à disposição da Assembleia Geral para Os fins que esta 
tiver por conveniente 

OitRVO 

As Assembleias Gerais quando a lei não impuser forma 
especial de convocação, serão convocadas por carta regis-
nada com aviso de recepção, com uma antecedência não 
inferior a trinta dias. 

Nono 

Surgindo divergências entre os sócios. sobre assunto 
dependentes das deliberações sociais, não poderão os mes-
mos recorrer à decisão judicial, sem que, previamente, os 
casog tenham sido submetidos à apreciação  da Assembleia 
Geral. 



630 
.° 

BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 26 DE SETEMBRO DE 1087 

Décimo 

A sociedade não Se dissolvetá pela vontade, renúncia, 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos taxa-
tivamente, marcados na lei. 

Parágrafo único) - Quanto aos herdeiros do sócio fale-
cido, a  sociedade reserva-se o direito de: 

(i) se lhe interessar a continuação deles na sociedade, 
estes nomearão um de entre si que a todos 
os represente; 

b) se lhe não interessar, a continuação deles na socie-
dacie, procederá á respectiva amortização cia 
quota, pagamento esse que será feito mediante 
valor apurado num balço expressamente dado 
para o efeito, em prestações a combinar. 

Décimo primeiro 

Em todo o omisso regularão as disposições legais apli-
cáveis e as deliberações dos sócios, legalmente tomadas em 
Assembleia Geral, estipulando o foro da Região de Primeira 
Classe da Praia, para dirimirem as questões emergentes 
deste contrato. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezanove dias do mês de Setembro do ano de mli 
novecentos e oitenta e sete. - O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires. 

CONTA 

Artigo 18.0, n.°' 1 e 2 90$00 
Cofre Geral ............9$00 
Reembolso ............6$00 
Selos ...............75$00 

Soma ......180$00 

(Cento e oitenta escudos) - COn-
brida por Joaquim Roartgves. 
sob o n.° 6 99J/27 

t3O6) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 40/A, de fls. 75 verso a 76 verso, se en-
contra exarada unja escritura de habilitação notarial, por 
óbito de Juvêncio Moreira Brito, de cinquenta e seis anos 
de idade, trabalhador, no estado de casado, o qual era na-
tural da freguesia de S. Lourenço dos Óraãos, concelho de 
Santa Cruz, filho de António Moreira e rL Maria Josefa 
Brito, residente que foi em Vila Nova, subúrbios desta 
cidade da Praia, sem testamento, nem qualquer outra dis-
posição de última vontade. 

Que deixou como únicos herdeiros seus filhos Nuno Lopes 
Moreira, natural de Benguela - Angola; Joaquim Moreira 
de Brito, natural desta ilha de Santiago, e Domingos Lo-
pes de Brito, natural da República Democrática de São 
Tomé e Princípe, todos solteiros, maiores, trabalhadores, 
residentes em Vila Nova, subúrbios desta cidade da' Praia. 

Que não há outras pessoas que, segundo a leu, as pre-
firam ou com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obrigatório pois que 
os referidos herdeiros são todos maiores e com residências 
conhecidas e que na herança existem bens imobiliários. 

Está cOn,orme o original.. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezanove dias do mês de Setembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete. - O notário. Jorge Rodrtgues 
Pires. 

Art, 18.0, n.°1  1 e 2 ..... 60$00 
Cofre Geral ............6$00 
Reembolso ............3$00 
Selos ..................45$00 

114$00' 

(Conto e catorze ascudoS). - Confe-
rida por, Joaquim Rodriques. - RIo- 
gistad ob o n.° 7 010/87 

 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 40/A, de fls. 87 a 88, se encontra exarada 
uma e:ritura de habilitação notarial, com a data de 
vinte e quatro de Setembro do ano em curso, por óbito 
de António Rodrigues Tavares, de setenta e seis anos de 
idade, trabalhador, no estado de casado com Vitória Mo-
reno; o qual era natural da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça, concelho da Praia, filho de José Tavares e de 
Romualda Vaz Rodrigues; residente que foi em Vila Nova, 
subúrbios desta cidade da Praia, sem testamento. nem 
qualquer outra disposição de última vontade. 

Que deixou como únicos herdeiros seus filhos Ale-
xandre Rodrigue% Silva, solteiro, maior; funcionário público; 
natural desta ilha, residente n4a vila de Sal-Rei. Boa -V ista, 
Constantino Rodrigues Silva, casado sob o regime de comu-
nhão de adquiridos com Joana Lopes Moreno,. ocerário 
natural desta ilha, residente em Roterdão-Holanda, Camilo 
Moreno Tavares, casado sob o regime de comunhão de 
adquiridos com Maria de Fátma Mendes, funcionário ban-
cário, natural desta ilha, residente em Vila Nova, Apoia-
nária Moreno Tavares, solteira, maior, doméstica, natural 
desta ilha, residente em Vila Nova, Narcisa Moreno Ta-
vares, solteira, maior, funcionária público, natural desta 
ilha, residente em Vila Nova; e António Moreno Tavares, 
solteiro, maior, trabalhador, natural desta ilha, residente 
em Vila Nova, subúrbios desta cidade da Praia. 

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, as pre-
firam ou com eles possam concorrer á sucessão. 

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que 
os referidos herdeiros são todos  maiores e com resdências 
conhecidas e que na herança existem bens imobiliários. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e quatro dias de Setembro do ano de mil nove-
centos e oitenta e sete. -0 Notário, Jorge R0drgues Pires. 

CONTA: 

Art. 18.0  n.°' 1 e 2 ......70$00 
Cofre Geral ............7$00 
Reembolso ............3S00 
Selos ..................45$00=l2500 

São (Cento e vinte e cinco escudos). 
—Conferida por, Joaqu'm Rodriqt'es. 
—Registada sob o n.° 7143/87. 
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